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RESOLUÇÃO N º 06/24  

ATUALIZAÇÃO E DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DO CEP/ICC 

 

O presidente do Instituto Superior de Ciências da Saúde Carlos Chagas, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais, pela presente, 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR os membros, abaixo relacionados, para compor o Comitê de 

Ética em Pesquisa do Instituto de Ciências da Saúde Carlos Chagas, conforme 
Resolução CNS nº 370/2007; 

 

Dr. Renato Santos de Almeida (Coordenador) 

Dra. Solange Miranda J. Guertzenstein (Coordenadora Adjunta) 

Dra. Glauce C. Corrêa da Silva (Titular) 

Dr. Paulo Roberto Falcão Leal (Titular) 

Dr. Agostinho Manuel da Silva Ascenção           (Titular) 
Dr. Ivan Neves Junior (Titular) 

Dr. Vinicius Magno da Rocha                           (Titular) 

Sr. Artur Custódio Moreira de Sousa (Representante Participante de pesquisa) 

Sra. Rinaldo Rafael Feitosa                 (Representante Participante de pesquisa) 

 
Art. 2º Nomear a funcionária Rosângela Magalhães como secretária do Comitê 

de ética em Pesquisa do ICC. 
 

Art. 3 º Definir que a presente nomeação tem o prazo de três anos e entra em 
vigor a partir desta data. Tendo sido sua coordenação e vice coordenação designadas 

em sessão plenária, conforme lavrado em ata do CEP, na data de 30 de junho de 2024.   

 
Art. 4º Estabelecer que o exercício de tal função é de caráter institucional, 

científico e acadêmico, não havendo qualquer remuneração para a atividade. Os 
membros da coordenação são docentes da instituição e atuam nos cursos de graduação e 

pós-graduação do Instituto. Todos os membros do colegiado apresentam vínculo formal 
ou como docente/pesquisador vinculado aos cursos de pós-graduação. 

 

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data da sua  publicação.  

Cumpra-se e publique-se. 

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2024. 
 

 

 

 

 

Dr. Ricardo Cavalcanti Ribeiro 

Presidente 

Instituto Superior de Ciências da Saúde 

Carlos Chagas-IPGMCC 
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